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DECRETO Nº 9.428, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 
 

Dispõe sobre a Instituição e a 

nomeação dos membros da Comissão 

Para Acompanhamento, Organização e 

Fiscalização da Lei nº 14.399/2022 

(Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura – PNAB) no 

munícipio de São Lourenço do Oeste - 

SC, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VII, do art. 55, da Lei 
Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de instituir uma comissão dedicada à 

organização e acompanhamento das atividades relacionadas à Política Nacional Aldir 
Blanc (PNAB), com o intuito de promover a cultura e assegurar o cumprimento das 
metas estabelecidas pelo programa; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de identificar a Comissão de Organização e 

Acompanhamento dos Editais de Chamamento Público da Lei Complementar Federal 
n° 14.399, de 8 de julho de 2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura-
PNAB), e visando sua plena execução; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, 

que regulamenta e institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura e o 
Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023, que dispõe sobre mecanismos 
de fomento de financiamento à cultura, e também o marco regulatório de fomento a 
cultura, no âmbito da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, Lei N° 14.903, de 27 de junho de 2024. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados, de forma paritária, os seguintes servidores para 
comporem a Comissão de Organização e Acompanhamento - COA do edital para 
seleção de projetos com recursos da Lei nº 14.399/2022, Política Nacional Aldir Blanc 
de Fomento à Cultura (PNAB) no município de São Lourenço do Oeste – SC: 

I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 
1. Lourenço Rômulo Innocêncio Neto, servidor público municipal, ocupante do 

cargo de Agente Cultural I, matrícula nº 39/01; 
2. Roveli Bichels, servidor público municipal, ocupante do cargo de Agente 

Cultural III, matrícula nº 45/01; 
3. Everton Luiz Lovera, servidor público municipal, ocupante do cargo de 

Gerente Executivo, matricula nº 12/03. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
G

U
S

T
IN

H
O

 A
S

S
IS

 M
E

N
E

G
A

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
lo

ur
en

co
do

oe
st

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
1C

0-
1E

37
-4

0B
F

-9
C

77
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
1C

0-
1E

37
-4

0B
F

-9
C

77



 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 

 II - Representantes da Sociedade Civil: 
 1. Débora Leal Cerutti, representante da Sociedade Civil; 
 2. Eduardo Berkenrock, representante da Sociedade Civil; 
 3. Josilene Casagrande Sutilli, representante da Sociedade Civil. 

 
Art. 2º A COA e a gestão municipal ficarão incumbidas de fiscalizar as 

seguintes etapas do processo: 
I - Elaboração e interposições de recursos dos editais; 
II - Análise da habilitação; 
III - Classificação das inscrições habilitadas; 
IV - Fiscalização da execução das propostas; 
V - Avaliação dos relatórios de execução.  
 
Art. 3º Por tratar-se de serviços de relevante interesse público, os membros da 

Comissão para Acompanhamento, Organização e Fiscalização da Lei nº 14.399/2022, 
nomeados por este Decreto, não serão remunerados.  

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Lourenço do Oeste – SC, 14 de abril de 2026. 

 
 
 
 

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI 
Prefeito Municipal 

Publicado no 
DOM/SC  

no dia 15/04/2026  
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